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OFÍCIO VEREADOR Nº 432/2025

São Roque, 24 de fevereiro de 2025.

ExcelentíssimoSenhor Presidente,

Recentemente, a Comissão Processante de Denúncia em

Conforme o estipulado no inciso III, do art. 5º, do Decreto-

Ill - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os
trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o denunciado, com a
remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para
que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito,
indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o
máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a notificaçãofar-se-á
por edital, publicadoduasvezes, no órgão oficial, com intervalode três
dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação.Decorrido o
prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em
cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da
denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. Se a
Comissãoopinar pelo prosseguimento,o Presidentedesignará desde
logo, o início da instrução, e determinará os atos, diligências e
audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do
denunciado einquiriçãodas testemunhas.

Nessa esteira, a comissão iniciou os trabalhos em

Deste modo, iniciou-se a fase de instrução processual,
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Sendo assim, a Comissão Processante de Denúncia em
face do ex-Vereador Rogério Jean da Silva solicita, cordialmente, que Vossa
Excelência, nas atribuições de representante legal da Câmara nas suas relações
extemas, intime as seguintes pessoas para oitiva e, no caso do Sr. Rogério Jean da
Silva, prestar depoimento, em relação à denúncia objeto desta comissão, na data de
10 de março de 2025, em reunião que se iniciará às 09h, no Plenário da Câmara
Municipal:
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1) an Delfino Motta O—
2) Rodrigo UmbelinodaSilva

3) Paulo mi o Noggerin orTR
4) Gilberto dos Santos Silva e
5) Sandra at Severo Passos dos Santos Silv:

7) Isac Silva Lobato O——
=

9) José Alexandre Pierroni DiE

 
    

 

 

 

10) Rogério Jean da 
Ainda, pautando-se nos Princípios do Devido Processo

Legal e da Ampla Defesa, solicita que seja fornecida cópia integral dos autos da
comissão atualizados, Processo Administrativo nº 22, ao Sr. Rogério Jean da
Silva.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este
Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima
e de distinta consideração.

Atenciosamente,

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
(WILLIAMALBUQUERQUE)

Presidente

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO WANDERLEI DIVINOANTUNES
(RAFAELTANZI) (WANDERLEI DA QUALISER)

Relator Membro

Ao
Excelentíssimo Senhor
JULIO ANTONIO MARIANO
DD. Presidente da Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque — SP
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